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Projeto de Lei nº 002/2026, de 19 de fevereiro de 2026.
“Dispõe sobre a criação do serviço civil e auxiliar de combate ao fogo, de prevenção de incêndios e de atividades de defesa civil no Município Anta Gorda de acordo com o Art.128 Constituição Estadual do Rio Grande do Sul”
FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, Prefeito Municipal de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 Art. 1º É criado no Município de Anta Gorda o serviço civil e auxiliar de combate ao fogo, de prevenção de incêndios e de atividades de defesa civil, com a finalidade de prestar serviços de prevenção e combate a incêndios, as buscas e salvamentos, o suporte básico de vida, respeitadas as competências de outros órgãos e atividades de defesa civil.
Art. 2º O serviço civil e auxiliar de combate ao fogo, de prevenção de incêndios e de atividades de defesa civil poderá ser estruturado através de departamento municipal com recursos e funcionários municipais, regulamentado por decreto municipal ou em parceria entre a administração pública e organização da sociedade civil, em regime de mútua cooperação conforme disposto na Lei federal nº 13.019/2014.
Art. 3º Os integrantes do serviço civil, estarão sujeitos ao uso de uniforme ou roupa especial funcional, compatível com o desempenho de suas funções.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e poderá ser regulamentada através de Decreto para garantir sua fiel execução.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda/RS, aos 19 dias do mês de fevereiro de 2026.



FRANCISCO DAVID FRIGHETTO
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Laiane Moretto
Secretária Municipal de Administração
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 002/2026

Prezados Vereadores, o presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do Município de Anta Gorda, o serviço civil e auxiliar de combate ao fogo, de prevenção de incêndios e de atividades de defesa civil.
A proposta surge da crescente necessidade de fortalecimento das ações preventivas e de resposta a situações de emergência no Município, especialmente diante de eventos como incêndios, estiagens, vendavais e outras ocorrências que exigem atuação rápida e eficiente do Poder Público.
Considerando a inexistência de uma unidade do Corpo de Bombeiros instalada no território municipal, torna-se imprescindível a criação de um serviço estruturado que possa atuar de forma imediata nas ocorrências locais, minimizando danos ao patrimônio público e privado, bem como preservando vidas.
Importa destacar que a iniciativa encontra respaldo no art. 128 da Constituição Estadual, o qual autoriza os Municípios a instituírem serviços auxiliares de combate ao fogo, desde que observadas as normas gerais pertinentes.
A criação do referido serviço também representa importante avanço na segurança pública municipal, contribuindo para maior autonomia administrativa, redução do tempo de resposta em situações emergenciais e fortalecimento da cultura de prevenção.
Dessa forma, o presente Projeto de Lei atende ao interesse público, promovendo maior proteção à população de Anta Gorda e garantindo melhores condições de enfrentamento a situações de risco e calamidade.
Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação da presente matéria.
Atenciosamente,	


	
FRANCISCO DAVID FRIGHETTO
Prefeito Municipal
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